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Código: 01.01 - Unidade Gestora: 01 

Descrição: CAMARA MUNICIPAL DE URUGUAIANA 

 

DESCRIÇÃO/FINALIDADE 

 

É preponderante que a Câmara Municipal reveja toda sua estrutura de pessoal, quer seja 

do quadro efetivo, existente, quando das suas necessidades em termos de contratações 

e realização de concurso para suprir vagas existentes, racionalizar, qualificar e valorizar 

o funcionalismo, revendo, também suas pendências; qualificar vereadores e servidores 

(participação em cursos e seminários); Manutenção dos direitos e garantias dos 

servidores, atualização Plano de carreira, Escola Legislativo que irá capacitar 

gratuitamente servidores, vereadores, estagiários e comunidade que poderá frequentar 

cursos e palestras; Firmar convênio para atendimento de plano de saúde; Melhorar as 

condições de funcionamento do poder Legislativo, legislar, fiscalizar e exercer o controle 

externo do Executivo; Adquirir os equipamentos necessários para o bom funcionamento 

da Casa, tais como: Móveis padronizados, equipamentos de informática e softwares, 

telefones fixos e móveis; Adquirir equipamentos de som e imagem, necessários e 

suficientes para a montagem de estúdio de TV e rádio, sistema de circuito interno, 

aquisição e montagem de um painel eletrônico; Uniformizar os servidores de forma que 

estes estejam identificados; Mobiliar adequadamente todos os setores da Câmara; 

Conservação e manutenção do prédio da Câmara, construção e reformas; Refazer a 

rede elétrica do Poder Legislativo; Construir a cobertura na lateral do prédio Adequar as 

instalações e adquirir todo o material necessário para a criação de um refeitório; Adequar 

as instalações para a ativação do setor de imprensa provendo-o dos meios para seu 

funcionamento; Adequar as instalações para a construção da Galeria dos Ex-Presidentes 

(Incentivo da lei da Cultura) Reforma e ampliação do Plenário adequado a um maior 

número de pessoas; Aquisição de terrenos ou prédios que se adaptem aos interesses e 

necessidades de ampliação da Casa Legislativa, construção e reforma; Aquisição de 

veículos automotivos para atender necessidades de deslocamentos de pessoal; Adequar 

as instalações para a criação da biblioteca da Escola do Legislativo, aquisição de livros, 
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impressos, revistas, acesso a Internet e todo material necessário para a implantação da 

mesma. Propiciar acesso gratuito à internet para a comunidade (Câmara.com). 

LEGISLAÇÃO: Instituição da República Federativa do Brasil. 
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Código: 02.01 - Unidade Gestora: 00 

Descrição: GABINETE DO PREFEITO 

 

DESCRIÇÃO/FINALIDADE 

 

Ao Gabinete do Prefeito, sigla GAPRE, órgão de assistência direta e imediata ao Prefeito 

Municipal, compete exercer a direção-geral, promovendo atividades de coordenação 

político-administrativa da Prefeitura com os demais municípios, pessoalmente ou por 

meio de entidades que os represente; a coordenação das ações de proteção e defesa 

civil, no âmbito do Município; a coordenação da Unidade de Controle Interno do 

Município; assessorar o Chefe do Poder Executivo na área jurídica, política e, 

principalmente, no relacionamento com o Poder Legislativo e demais Poderes; auxiliar no 

controle dos atos dos integrantes da Guarda Municipal; auxiliar no controle dos veículos 

integrantes da frota do município, zelando pelo seu uso racional e com ações de 

prevenção; coordenar políticas de promoção a igualdade racial. 

LEGISLAÇÃO: Lei Municipal n° 4.760 de 01/03/2017.  
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Código: 03.01 - Unidade Gestora: 00 

Descrição: SECRETARIA DO GOVERNO 

 

DESCRIÇÃO/FINALIDADE 

 

À Secretaria Municipal de Governo, sigla SEGOV, compete: a coordenação e articulação 

das relações com as demais Secretarias Municipais nas ações de governo, identificando 

suas demandas e processos internos; a avaliação e monitoramento da ação 

governamental e dos órgãos e entidades da Administração Pública Municipal, em 

especial das metas e programas prioritários definidos pelo Prefeito Municipal; a avaliação 

da ação governamental e do resultado da gestão dos administradores no Âmbito das 

Secretarias Municipais, além de outros determinados em legislação específica, por 

intermédio da fiscalização contábil, financeira, operacional e patrimonial; dar assistência 

nas funções políticas, administrativas e sociais, de cerimonial, de relações públicas, de 

representação e de divulgação das ações do Poder Executivo e das demais atividades 

inerentes a gestão pública, bem como atender as demandas originadas pelo interior do 

município e encaminhar e obter relações de comunicação social com a mídia e imprensa 

em geral; estruturar as rotinas administrativas de recebimento, registro, controle e 

encaminhamento de documentação recebida e expedida e manter arquivo de 

publicações de matérias de interesse da Administração Municipal; coordenar as ações 

das subprefeituras no atendimento de programas, projetos e serviços para desenvolver 

as localidades rurais do Município; acompanhar a tramitação dos projetos de leis do 

Poder Executivo ou de seu interesse, junto ao Poder Legislativo, zelando pela agenda 

legislativa; a análise do mérito, da oportunidade e da compatibilidade das propostas, 

inclusive das matérias em tramitação na Câmara Municipal, com as diretrizes 

governamentais; receber os atos legislativos, as correspondências com pedidos de 

informações ou de providências, encaminhadas pela Mesa Diretora da Câmara 

Municipal, adotando providências legais necessárias às respostas, controlando os prazos 

legais aplicáveis, a contar do recebimento, encaminhando-as para execução dos órgãos 

competentes, controlando os prazos facultados pela Lei Orgânica para sanção ou veto e 
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realizando tarefas correlatas sob seu encargo; o acompanhamento e suporte ao pleno 

funcionamento dos Conselhos Municipais, inserindo as decisões deliberativas e 

consultivas dos mesmos nas ações de governo. Compete ainda à Secretaria Municipal 

de Governo acompanhar e controlar os seus recursos humanos e os bens públicos sob 

seu encargo. 

LEGISLAÇÃO: Lei Municipal n° 4.760 de 01/03/2017.  
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Código: 04.01 - Unidade Gestora: 00 

Descrição: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

 

DESCRIÇÃO/FINALIDADE 

 

À Procuradoria-Geral do Município, sigla PROGEM, compete a assistência e o 

assessoramento ao Prefeito Municipal, Secretarias Municipais e demais órgãos da 

administração pública no trato das questões judiciais e legais, sob a forma de estudos, 

pesquisas, investigações e processos administrativos disciplinares, pareceres, 

exposições de motivos, processos de desapropriações, minutas e controle da 

legitimidade de atos administrativos. Cabe à Procuradoria-geral a representação e a 

defesa judicial e extrajudicial do Município, além do assessoramento técnico aos 

diferentes órgãos da administração, quando solicitado, em todos os assuntos, 

especialmente sobre recursos humanos, tributos, fiscais, de obras e posturas municipais, 

também quanto à construção, higiene e saúde, bens e demais atividades correlatas. No 

exercício de tais competências, entre outras atividades, deverá promover a cobrança da 

dívida ativa e desapropriações, estudar e examinar anteprojetos de leis, decretos e 

regulamentos, assim como minutas de editais, atos convocatórios e contratos; escrituras 

e convênios, bem como posicionar-se sobre a legalidade de outros temas submetidos e 

encaminhados, pelo Prefeito ou Secretários, à sua apreciação. Compete ainda à 

Procuradoria-geral do Município acompanhar e controlar os seus recursos humanos e os 

bens públicos sob seu encargo. 

LEGISLAÇÃO: Lei Municipal n° 4.760 de 01/03/2017.  
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Código: 05.01 - Unidade Gestora: 00 

Descrição: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

DESCRIÇÃO/FINALIDADE 

 

À Secretaria Municipal de Administração, sigla SECAD, compete: originar e gerir as 

atividades e rotinas no que refere à administração dos recursos humanos; os processos 

de compras, contratações e controle do patrimônio público de toda a municipalidade; 

executar as atividades relativas ao expediente e documentação; administrar o sistema e 

uso da tecnologia da informação da municipalidade, do protocolo e arquivo gerais, da 

limpeza e demais atividades auxiliares; o recrutamento, seleção, treinamento e 

valorização dos servidores públicos municipais, o regime jurídico, avaliação e controle 

funcional e demais atividades dos recursos humanos; efetuar o exame legal dos atos 

relativos à pessoal, promovendo seu registro e publicação; promover a concessão de 

vantagens previstas na legislação; administrar o sistema de classificação de 

cargos/empregos; manter mecanismos permanentes de controle e verificação de 

registros e despesas com pessoal, incluindo elaboração, registros e alterações na folha 

de pagamento dos servidores; a padronização, aquisição de bens e serviços, guarda, 

distribuição e controle de todo o material utilizado na Prefeitura Municipal; o tombamento, 

registro, inventário, proteção e conservação dos demais bens administrativos. No 

desempenho de tais competências, dentre outras, a SECAD deverá: promover a 

impressão, a publicidade legal, a recuperação, tratamento, arquivamento e divulgação de 

informações de interesse da administração; administrar o almoxarifado, elaborando 

relatórios e controles exigidos; e, elaborar, revisar e formatar projetos de leis, decretos, 

portarias e demais atos de ordem geral. Compete, ainda, à Secretaria acompanhar e 

controlar os seus recursos humanos e os bens públicos sob seu encargo. 

LEGISLAÇÃO: Lei Municipal n° 4.760 de 01/03/2017.  
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Código: 06.01 - Unidade Gestora: 00 

Descrição: SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 

 

DESCRIÇÃO/FINALIDADE 

 

À Secretaria Municipal de Fazenda, sigla SEFAZ, compete: exercer a política econômica 

e financeira do Município; das atividades referentes ao lançamento, fiscalização e 

arrecadação dos tributos e demais rendas municipais; o recebimento, pagamento, 

guarda e movimentação de recursos financeiros e outros valores do Município; execução 

e controle, conjuntamente com a Secretaria de Planejamento Estratégico, especialmente 

do Plano Plurianual; as diretrizes orçamentárias, do orçamento anual e do controle e 

escrituração contábil da Prefeitura; a execução e o assessoramento geral da 

Administração Municipal em assuntos fazendários. Além de tais atribuições, também 

compete à SEFAZ organizar, inscrever e manter atualizadas as informações dos 

cadastros de contribuintes sujeitos ao Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU, de 

taxas cujo fato gerador esteja a ele relacionado; ao Imposto Sobre Transmissão Inter 

Vivos de Bens Imóveis - ITBI; ao Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - 

ISSQN; ao Imposto Territorial Rural - ITR; multas, taxas de fiscalização de serviços 

diversos, diversas licenças e outras receitas; desenvolver levantamentos e controles de 

atividades econômicas do Município, objetivando a apropriação crescente de índices de 

retorno do Imposto de Circulação de Mercadorias e Serviços - ICMS; proceder a 

levantamentos de campo ou pesquisas de dados complementares, necessários à revisão 

e atualização dos cadastros existentes; coletar elementos, junto aos Cartórios de Notas, 

Registros de Imóveis e outras fontes, referentes às transações imobiliárias, com o 

objetivo de atualizar o valor venal dos imóveis cadastrados, também, junto às entidades 

de classe, Junta Comercial e outras fontes, com relação ao exercício de atividades 

passíveis de tributação; proceder a lançamentos e a emissão dos conhecimentos 

relativos à cobrança dos tributos de sua competência, registrando os créditos; proceder 

diligências fiscais nos casos de inclusões, isenções, imunidades, arbitramento, revisões 

e outros casos que requeiram verificações ou investigações internas ou externas; autuar 
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os infratores da legislação tributária no âmbito de sua competência, bem como instruir 

procedimentos objetivando recuperação tributária; julgar, em primeira instância, as 

reclamações contra o lançamento tributário, consultados os órgãos municipais 

responsáveis, especialmente pelas áreas do Plano Diretor de Desenvolvimento Urbano, 

Rural e Ambiental, meio ambiente, saúde e demais órgãos competentes. Compete ainda 

à Secretaria acompanhar e controlar os seus recursos humanos e os bens públicos sob 

seu encargo. 

LEGISLAÇÃO: Lei Municipal n° 4.760 de 01/03/2017.  
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Código: 06.02 - Unidade Gestora: 00 

Descrição: FUNREBOM 

 

DESCRIÇÃO/FINALIDADE 

 

Manter a segurança da população em geral. Manter o serviço de segurança da 

comunidade no tocante a prevenção contra incêndios, combate a incêndios, investigação 

de sinistro, busca salvamento e resgate e ações de apoio a defesa civil, Visando atender 

o convênio existente entre o estado e o município, lei 6.019/70, bem como cumprir as 

missões constitucionais previstas no art. 142 da C.F. e art 130 da C.E., com recurso 

orçamentário em suplemento aos valores arrecadados através do FUMREBOM. 

LEGISLAÇÃO: Lei Municipal n° 2.782, de 15/12/1997. 
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Código: 07.03 - Unidade Gestora: 00 

Descrição: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE/FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

DESCRIÇÃO/FINALIDADE 

 

À Secretaria Municipal de Saúde, sigla SMS, compete: planejar, elaborar, coordenar e 

executar, no Município, políticas públicas de saúde, de caráter preventivo e curativo, 

voltadas à assistência e melhoria das condições de bem estar físico, mental e social, 

direito fundamental do ser humano, em especial naqueles segmentos mais carentes, 

através de sistemas, diretrizes ou programas de saúde, de acordo com a legislação, em 

conjuntos, conveniados ou delegados, com órgãos estaduais e/ou federais; planejar e 

desenvolver os meios necessários para o atendimento das necessidades locais, 

cuidando também do regular funcionamento dos órgãos e serviços complementares de 

saúde, da saúde ambiental e do esgotamento sanitário. No exercício de suas 

competências a Secretaria deverá participar da execução, controle e avaliação das 

ações referentes às condições de saúde, juntamente com órgãos estaduais e/ou 

federais, quando tais ações forem comuns às esferas administrativas; executar serviços 

de vigilância em saúde epidemiológica, sanitária, alimentar, de saúde do trabalhador, 

nutricional e outras afins; controlar e fiscalizar os procedimentos privados de saúde; 

normatizar de forma complementar as ações de serviços públicos de saúde, no âmbito 

de sua atuação, colaborando com a União e o Estado, bem como realizar as atividades 

de expediente; processamento de dados; realizar controles orçamentários e contábeis, 

com prestação de contas, quando de sua competência; originar requisições e controles 

relativos à aquisição e contratação dentro das suas disponibilidades orçamentárias; 

acompanhar e controlar a implementação de convênios e programas especiais. Compete 

ainda à Secretaria acompanhar e controlar os seus recursos humanos e os bens públicos 

sob seu encargo. 

LEGISLAÇÃO: Lei Municipal n° 4.760 de 01/03/2017.  
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Código: 09.01 - Unidade Gestora: 00 

Descrição: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Código: 09.03 - Descrição: FUNDEB 

 

DESCRIÇÃO/FINALIDADE 

 

À Secretaria Municipal de Educação, sigla SEMED, compete: executar a proposta 

educacional do Município, efetivando os objetivos e metas instituídas no Plano Municipal 

de Educação, integrando-os às políticas e planos educacionais da União e do Estado; 

oferecer os níveis e modalidades de ensino de sua competência; organizar, manter e 

desenvolver os órgãos e instituições públicas de Rede Municipal de Ensino, dos serviços 

técnicos pedagógicos pertinentes ao Sistema Municipal de Ensino; orientar e 

supervisionar as instituições escolares com vistas ao cumprimento da legislação e das 

normas, bem como a efetivação das propostas pedagógicas; realizar avaliação das 

instituições, sistematicamente, com a participação do Conselho Municipal de Educação, 

abrangendo os diversos fatores que determinam a qualidade de ensino; manter os 

serviços pertinentes ao transporte, à alimentação escolar e à assistência ao educando; 

buscar a cooperação e integração entre escola, família e comunidade; prestar ao setor 

competente as informações funcionais para a correta feitura da folha de pagamento 

custeada com os recursos do FUNDEB, realizar controles orçamentários e contábeis, 

com prestação de contas, quando de sua competência; originar requisições e controles 

relativos a aquisição e contratação, dentro das suas disponibilidades orçamentárias; 

adotar as providências cabíveis para o regular funcionamento dos Conselhos de Pais e 

Mestres e demais colegiados; bem como acompanhar e controlar a implementação de 

convênios e programas especiais. Compete ainda à Secretaria acompanhar e controlar 

os seus recursos humanos e os bens públicos sob seu encargo.  

LEGISLAÇÃO: Lei Municipal n° 4.760 de 01/03/2017.  
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Código: 17.01 

Unidade Gestora: 00 

Descrição: RESERVA DE CONTINGÊNCIA 

 

DESCRIÇÃO/FINALIDADE 

 

Atender os passivos contingentes, outros riscos e eventos fiscais imprevistos e para 

abertura de créditos adicionais do Poder Executivo. 

LEGISLAÇÃO: Lei n° 4.320/64 de 1964.  
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Código: 21.01 - Unidade Gestora: 00 

 

Descrição: SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 

 

DESCRIÇÃO/FINALIDADE 

 

À Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico, sigla SEMUDE, compete: definir, 

coordenar e executar a política municipal estabelecida para as áreas de indústria, 

comércio, serviços, agropecuária e outras atividades econômicas desenvolvidas na 

matriz econômica do Município, tais como o transporte internacional e o comércio 

exterior, encaminhando e gestionando medidas para o desenvolvimento; manter cadastro 

e expedir licenciamentos e alvarás de localização e funcionamento, nas atividades de 

prestação de serviços, comercial, industrial, artesanal e de ambulantes; orientar na 

localização e licenciamento de unidades comerciais, industriais e artesanais, de acordo 

com as áreas destinadas à indústria, ao comércio e ao agronegócio, conforme o Plano 

Diretor de Desenvolvimento Urbano, Rural e Ambiental - PDDU; disciplinar o comércio 

ambulante; orientar, coordenar e controlar a política de desenvolvimento industrial e 

comercial, com específico cumprimento da legislação de fomento a micro e pequena 

empresa; licenciar e controlar o comércio transitório; buscar o intercâmbio e convênios 

com outros entes federativos e entidades da iniciativa privada, com relação à política de 

desenvolvimento industrial e comercial; atração, localização e relocalização de novos 

empreendimentos, objetivando a expansão, também, da capacidade de absorção da mão 

de obra local; adotar políticas públicas para incremento do turismo no Município, 

devendo realizar estudos sobre os problemas a serem superados para o 

desenvolvimento econômico e turístico; elaborar, promover e divulgar Calendário Anual 

de Eventos, objetivando o incremento do turismo no Município, bem como garantir o 

funcionamento da diretoria executiva do PROCON, na forma da legislação específica, 

destinada a proteção dos consumidores nas relações comerciais e industriais, podendo 

firmar acordo ou convênios com órgãos públicos ou mediar contratos de consumidores 

com a iniciativa privada. Inclui-se, também, como competência da Secretaria à 

manutenção e o aperfeiçoamento das atividades do Colégio Agrícola de Uruguaiana, 
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visando à preparação ao trabalho para jovens e adultos bem como o desenvolvimento da 

atividade rural, através da especialização da mão de obra técnica. Compete ainda à 

Secretaria acompanhar e controlar os seus recursos humanos e os bens públicos sob 

seu encargo.  

LEGISLAÇÃO: Lei Municipal n° 4.760 de 01/03/2017.  
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Código: 21.04 - Unidade Gestora: 00 

Descrição: FUNDO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO 

 

DESCRIÇÃO/FINALIDADE 

 

O FUMDE fica vinculado diretamente à estrutura da Secretaria Municipal de 

Desenvolvimento Econômico (SEMUDE) e será gerido por seu titular, com natureza 

contábil, com conta específica, tendo como órgão fiscalizador o Conselho Fiscal. 

Os recursos do FUMDE serão aplicados, na sua totalidade ou parcialmente, em planos, 

programas, projetos ou serviços voltados para a área de desenvolvimento econômico, 

sejam pessoas físicas ou jurídicas, apoiadas pela Secretaria Municipal de 

Desenvolvimento Econômico (SEMUDE), tais como: I – fomento de iniciativas visando 

atrair investimentos públicos ou privados, nacionais e internacionais, que compartilhem o 

crescimento econômico com a Prefeitura Municipal de Uruguaiana visando à geração de 

empregos e renda para a população local; II – trabalhos na busca de novos canais 

institucionais que contemplem a participação da sociedade civil para o desenvolvimento 

de ações conjuntas no enfrentamento dos problemas na área de geração de emprego, 

renda e desenvolvimento econômico. 

LEGISLAÇÃO: Lei Municipal n° 4.810 de 30/08/2017.  
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Código: 22.01 

Unidade Gestora: 00 

Descrição: Secretaria Municipal de Segurança, Trânsito, Transporte e Mobilidade Urbana 

 

DESCRIÇÃO/FINALIDADE 

 

À Secretaria Municipal de Segurança, Trânsito, Transporte e Mobilidade Urbana, sigla 

SEGTRAM, compete: proteger e defender a vida e a propriedade coletiva; atuar de forma 

integrada com entes da federação, auxiliando as forças públicas no combate à violência, 

à criminalidade e os abusos contra a pessoa, seja preventiva ou ostensivamente; 

proteção de bens, serviços, logradouros públicos municipais e instalações do Município; 

planejar, operar, regularizar, monitorar e fiscalizar o funcionamento do Sistema de 

Trânsito Municipal; coletar dados estatísticos e elaborar estudos sobre os acidentes de 

trânsito e suas causas; estabelecer, em conjunto com órgãos de polícia ostensiva de 

trânsito, as diretrizes para o policiamento ostensivo de trânsito; autuar e aplicar as 

medidas administrativas cabíveis, por infrações de circulação, estacionamento e parada, 

bem como as relativas às infrações por excesso de peso, dimensões e lotação dos 

veículos, advertindo por escrito, notificando e aplicando as multas, com base na 

legislação e no exercício regular do poder de polícia de trânsito; fiscalizar e controlar a 

realização de obras e eventos que interfiram na livre circulação de veículos e pedestres; 

manter e operar, diretamente ou por terceirização, o Sistema de Estacionamento 

Rotativo pago nas vias públicas; credenciar os serviços de escolta, fiscalizar e adotar 

medidas de segurança relativas aos serviços de remoção de veículos, na forma da 

legislação aplicável, para fim de arrecadação e controle; promover e participar de 

projetos e programas comuns de educação e segurança de trânsito, de acordo com as 

diretrizes estabelecidas pelo CONTRAN; planejar e implantar medidas para redução de 

circulação de veículos e reorientação do tráfego, com o objetivo de diminuir a emissão 

global de poluentes e ruídos; registrar e licenciar, na forma da legislação, ciclomotores, 

veículos de tração e propulsão humana e de tração animal, fiscalizando, autuando, 

aplicando penalidades e lançando multas decorrentes de infrações; articular-se com os 
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demais órgãos do Sistema Nacional de Trânsito no Estado, sob coordenação do 

respectivo CETRAN; dar apoio às ações específicas das Secretarias e órgãos 

municipais, quando solicitado; vistoriar veículos que necessitem de autorização para 

transitar e estabelecer os requisitos técnicos a serem observados à sua circulação; 

adotar medidas administrativas visando a exploração ou concessão dos serviços de 

transporte público de passageiros no Município; fiscalizar o cumprimento dos contratos 

de concessão desses serviços e das permissões dos serviços de táxis, transporte 

escolar, terminais urbanos e outros similares que existam ou venham a ser implantados 

no Município. As ações de mobilidade serão norteadas para cumprir a acessibilidade 

universal; o desenvolvimento sustentável; a equidade no acesso dos cidadãos ao 

transporte público coletivo; a eficiência, eficácia e efetividade na prestação dos serviços 

de transporte e circulação urbanos; na segurança e nos deslocamentos das pessoas; na 

justa distribuição dos benefícios e ônus decorrentes do uso dos diferentes modos e 

serviços. A SEGTRAM, no que se refere à mobilidade urbana, também atuará nas vias e 

demais logradouros públicos, estacionamentos, terminais, pontos de embarque e 

desembarque de passageiros e cargas; sinalização viária e de trânsito, equipamentos e 

instalações, instrumentos de controle, fiscalização, arrecadação de taxas e tarifas e 

difusão de informações. Compete, ainda, à Secretaria acompanhar e controlar os seus 

recursos humanos e os bens públicos sob seu encargo. 

LEGISLAÇÃO: Lei Municipal n° 4.760 de 01/03/2017.  
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Código: 23.01 

Unidade Gestora: 00 

Descrição: SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE, LAZER E CULTURA 

Código: 23.02 

Descrição: FUNDO MUNICIPAL DE DESPORTO 

 

DESCRIÇÃO/FINALIDADE 

 

À Secretaria Municipal de Esporte, Lazer e Cultura, sigla SMELC, compete: elaborar o 

Plano Municipal de Esportes e Lazer, observadas as diretrizes da Constituição Federal, 

da Lei Orgânica do Município e da legislação municipal que institui o Sistema Municipal 

de Esporte e Lazer, garantindo a prática desportiva regular, com o objetivo de melhorar o 

padrão de qualidade de vida e saúde da comunidade, através do aprimoramento das 

práticas desportivas educacionais, de participação e de rendimento; registrar, 

supervisionar e prestar orientações normativas às entidades esportivas estabelecidas no 

Município, bem como desenvolver eventos gerais e atividades correlatas de desporto e 

recreação; promover eventos desportivos comunitários, especialmente nos limites da 

faixa etária vinculada ao ensino fundamental, objetivando a prática de atividades sadias 

no âmbito comunitário, para o fortalecimento e integração social da família na 

comunidade; promover ações regionais para consecução da integração fronteiriça; criar, 

desenvolver e incentivar eventos, cursos ou atividades culturais e artísticas; desenvolver 

ações de popularização e expressão cultural comunitária; administrar bibliotecas públicas 

municipais, teatros municipais e museus, além de coordenar programas de preparação 

de jovens através da música, dança e teatro. Compete, ainda, à Secretaria acompanhar 

e controlar os seus recursos humanos e os bens públicos sob seu encargo. 

LEGISLAÇÃO: Lei Municipal n° 4.760 de 01/03/2017.  
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Código: 24.01 - Unidade Gestora: 00 

DESCRIÇÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA URBANA E RURAL 

 

DESCRIÇÃO/FINALIDADE 

 

À Secretaria Municipal de Infraestrutura Urbana e Rural, sigla SEMIUR, compete: 

elaborar e executar projetos, construções e a conservação de obras públicas municipais, 

assim como dos próprios da municipalidade, diretamente ou através de terceirização; 

fiscalizar o cumprimento das normas e dispositivos do Plano Diretor de Desenvolvimento 

Urbano, Rural e Ambiental do Município; licenciar e fiscalizar obras particulares; executar 

os serviços de limpeza pública urbana; conservar logradouros públicos, tais como 

avenidas, ruas, parques e praças, inclusive no que se refere à arborização; administrar 

os cemitérios públicos; manter e ampliar os serviços de iluminação pública; elaborar ou 

contratar projetos de extensão de rede de iluminação pública, bem como a manutenção 

de sua frota de máquinas, veículos e equipamentos; fiscalizar os serviços contratados ou 

permitidos pela municipalidade relativos à política de resíduos sólidos; fiscalizar o 

cumprimento da legislação municipal de posturas; executar e fiscalizar obras e serviços 

de ampliação e conservação da rede de esgotamento cloacal e pluvial do Município, 

terceirizados ou não; fiscalizar o cumprimento das disposições de natureza legal, no que 

diz respeito à sua área de competência. Compete, ainda, à Secretaria acompanhar e 

controlar os seus recursos humanos e os bens públicos sob seu encargo. 

LEGISLAÇÃO: Lei Municipal n° 4.760 de 01/03/2017.  
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Código: 24.02 - Unidade Gestora: 00 

DESCRIÇÃO: FUNDESTRADAS 

 

DESCRIÇÃO/FINALIDADE 

 

FUNDESTRADAS, destinado à recuperação, melhoria e manutenção das estradas 

vicinais. o Conselho Diretor terá as seguintes atribuições: a) fixar critérios de utilização 

dos recursos, através de um Plano de Aplicação das Receitas; b) elaborar Plano de Ação 

e de Aplicação dos recursos do Fundo, que deverá ser submetido à apreciação do 

Legislativo, conforme a Constituição Federal, artigo 165, § 5º; c) estabelecer os 

parâmetros técnicos e as diretrizes para a aplicação dos recursos; d) acompanhar e 

avaliar a execução, desempenho e resultados financeiros do Fundo; e) avaliar e aprovar 

os balancetes mensais e o Balanço Anual do Fundo; f) solicitar a qualquer tempo e a seu 

critério, as informações necessárias ao acompanhamento, ao controle e avaliação das 

atividades a cargo do Fundo; g) mobilizar os diversos segmentos da sociedade no 

planejamento, execução e controle das ações e do Fundo; h) fiscalizar os programas 

desenvolvidos com os recursos do Fundo. 

LEGISLAÇÃO: Lei Municipal n° 4.665 de 12/07/2016.  
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Código: 25.01 

Unidade Gestora: 00 

Descrição: Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Habitação 

Código: 25.02 

Descrição: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

 

DESCRIÇÃO/FINALIDADE 

 

À Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Habitação, sigla SEDESH, compete: 

a execução das políticas públicas de proteção social aos cidadãos; a implementação do 

Sistema Municipal de Assistência Social, pautada em eixos de intervenção: proteção 

social, proteção especial, enfrentamento à pobreza e aprimoramento da gestão; a 

coordenação e implementação dos programas de atenção social à família e 

enfrentamento à pobreza, por meio da realização direta e/ou indiretamente no 

atendimento sociofamiliar às famílias empobrecidas e em situação de risco pessoal e 

social; a coordenação e implementação dos programas de atenção social à criança, ao 

adolescente e ao jovem por meio da articulação com as demais políticas sociais; a 

universalização do atendimento, seja direta e/ou indiretamente, incluindo as ações da 

assistência social no campo de formação profissional e trabalho, visando à proteção ao 

adolescente e ao jovem no mercado de trabalho e erradicação do trabalho infantil; a 

execução de programas de proteção especial e as medidas socioeducativas restritivas 

de liberdade (em meio aberto) municipalizadas; a coordenação e implementação dos 

programas de atenção social à pessoa com deficiência por meio de realização indireta do 

atendimento, viabilizando novas formas de convívio sociofamiliar; a coordenação e 

implementação dos programas de atenção social à pessoa idosa e da terceira idade por 

meio de realização indireta do atendimento, viabilizando novas formas de convívio 

sociofamiliar; a atuação executiva (técnico-operacional) de apoio à gestão social aos  

conselhos de cogestão das políticas sob sua competência e a participação nos demais 

conselhos de políticas setoriais; coordenar a gestão dos Fundos afetos à Secretaria; 

executar atividades relativas à administração do Restaurante Popular, Banco de 
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Alimentos e Padaria; coordenar a distribuição de produtos alimentícios e materiais de 

consumo aos Serviços de Convivência e Fortalecimento de Vínculos, CRAS I, CRAS II, 

CRAS III, CREAS, Centro Pop, Serviço de Acolhimento - CACAU I, CACAU II, Família 

Acolhedora, Restaurante Popular e sociedade civil; coordenar os cursos 

profissionalizantes na área de alimentação; desenvolver projetos e programas de 

políticas públicas na área de Segurança Alimentar e Nutricional; a elaboração e 

condução da Política Habitacional de Interesse Social do Município; traçar diretrizes, 

metas, planejamento dos projetos de obras e edificações referentes a programas 

habitacionais de interesse social; a fiscalização e acompanhamento do destino dos 

recursos adquiridos ao Fundo Municipal de Habitação; o acompanhamento da 

fiscalização da execução das obras habitacionais de interesse social; o desenvolvimento 

e a elaboração de projetos habitacionais de interesse social para o Poder Público 

Municipal; o desenvolvimento de projetos habitacionais, a elaboração de projetos na 

busca de recursos junto aos órgãos, Federal e Estadual; a organização e atualização do 

sistema operacional do Cadastro Único dos inscritos na secretaria para o desempenho 

da Prefeitura do Município de Uruguaiana; o desenvolvimento de convênios com a 

finalidade de construção de moradias habitacionais de interesse social; a seleção de 

famílias a serem beneficiadas, atendendo a legislação de critérios dos programas 

habitacionais de interesse social a serem desenvolvidos. Compete, ainda, à Secretaria 

acompanhar e controlar os seus recursos humanos e os bens públicos sob seu encargo. 

LEGISLAÇÃO: Lei Municipal n° 4.760 de 01/03/2017.  
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Código: 25.03 

Unidade Gestora: 00 

Descrição: FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO E SANEAMENTO 

 

DESCRIÇÃO/FINALIDADE 

 

Promover atendimento à população de baixa renda, buscando a inclusão social dos 

excluídos, enfatizando reduzir o déficit habitacional do município e repensar a ocupação 

do espaço urbano. Através da retirada da população da área de alto risco, do 

reassentamento de famílias, da regularização de áreas clandestinas e do investimento 

em programas de habitação e arrendamento habitacional, reduzir o crescimento 

desordenado e melhorar as condições de moradia no município. 

LEGISLAÇÃO: Lei Municipal n° 2.935/99 de 12/11/1999. 
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Código: 25.04 

Unidade Gestora: 00 

Descrição: FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E ADOLESCENTE 

 

DESCRIÇÃO/FINALIDADE 

 

Operacionalizar, manter e agilizar as atividades do Fundo Municipal da Criança e do 

Adolescente de Uruguaiana. Promover a assistência e proteção da criança e do 

adolescente nos termos do estatuto da criança. 

LEGISLAÇÃO: Lei Municipal n° 3.770/07 de 11/07/2007. 
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Código: 26.01 

Unidade Gestora: 00 

Descrição: SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO 

 

DESCRIÇÃO/FINALIDADE 

 

À Secretaria Municipal de Planejamento Estratégico, sigla SEPLAN, compete 

desenvolver atividades de planejamento e de captação de recursos voluntários 

originados através de convênios e acordos com esferas governamentais ou iniciativa 

privada, mediante orientação normativa, metodológica e tecnológica às Secretarias do 

Município; conceber e desenvolver programas setoriais e projetos específicos, a fim de 

integrá-los na legislação orçamentária do Município; o controle, acompanhamento e 

avaliação sistemática de desempenho das Secretarias na consecução dos objetivos 

formulados em seus planos, programas, convênios e orçamentos; a elaboração e 

coordenação, com o envolvimento e participação popular, de projetos de leis 

dependentes de audiências públicas, bem como o acompanhamento da execução 

orçamentária dos respectivos órgãos e das exigências decorrentes da legislação de 

responsabilidade fiscal; a promoção de estudos e pesquisas, planos e projetos 

relacionados com o desenvolvimento e evolução social e econômica, ligados a sua área 

de atuação; a compilação de dados e informações técnicas, sua revisão e divulgação 

sistemática entre as Secretarias e demais órgãos do Município, no exercício da 

competência de coordenar ações da Administração Municipal, para a obtenção de 

soluções integrais e sincronizadas; efetuar prestações de contas perante os organismos 

estaduais e federais, inclusive as decorrentes de recursos e empréstimos obtidos pelo 

Município; a promoção, em caráter permanente, de modernização administrativa da 

Prefeitura; o acompanhamento e revisão do Plano Diretor de Desenvolvimento Urbano, 

Rural e Ambiental do município, para tanto, consultando os Conselhos Municipais criados 

com atribuições inerentes. Compete, ainda, à Secretaria acompanhar e controlar os seus 

recursos humanos e os bens públicos sob seu encargo. 

LEGISLAÇÃO: Lei Municipal n° 4.760 de 01/03/2017.  
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Código: 27.01 

Unidade Gestora: 00 

Descrição: SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

Código: 27.02 

Descrição: FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

 

DESCRIÇÃO/FINALIDADE 

 

À Secretaria Municipal de Meio Ambiente, sigla SEMA, compete: assessorar, coordenar 

e executar a política municipal de meio ambiente; promover e fomentar estudos e 

projetos para o seu desenvolvimento, bem como estruturar os meios necessários ao 

aprimoramento da fiscalização da política municipal de preservação do meio ambiente, 

através da suplementariedade de ações e projetos que objetivem o controle da poluição, 

a preservação dos recursos naturais e restauração dos elementos destruídos; licenciar 

projetos e ações ambientais, autorizados ou delegados por outros entes federativos, na 

forma da legislação em vigor; criar, colaborar e apoiar ações e iniciativas locais, regionais 

ou nacionais voltadas à preservação e/ou a recuperação da ecologia; buscar integração 

com outros órgãos municipais, especialmente, a Vigilância Sanitária, da Secretaria 

Municipal de Saúde, no que se refere à fiscalização de estabelecimentos destinados à 

criação, comércio, hospedagem, transporte, alojamento e a realização de feiras 

envolvendo animais. Também, desenvolver e coordenar programas de controle 

populacional de animais domésticos na forma da legislação e, ainda, articular e promover 

políticas públicas voltadas ao bem-estar animal; administrar o Canil Municipal de 

Uruguaiana; promover e organizar seminários, cursos, congressos e fóruns com os 

mesmos objetivos. Compete ainda à Secretaria acompanhar e controlar os seus recursos 

humanos e os bens públicos sob seu encargo. 

LEGISLAÇÃO: Lei Municipal n° 4.760 de 01/03/2017.  
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Unidade Gestora: 03 

Descrição: URUGUAIANA PREVIDENCIA SOCIAL - URUPREV 

Código: 28.01 

 

DESCRIÇÃO/FINALIDADE 

 

DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL Art. 1º Esta lei disciplina o 

Regime Próprio de Previdência Social dos servidores titulares de cargo efetivo da 

administração direta do Município de Uruguaiana, de suas autarquias e fundações, 

dispondo acerca da natureza e das características dos benefícios previdenciários, e do 

respectivo regime de custeio. CAPÍTULO II DAS FINALIDADES Art. 2º O Regime Próprio 

de Previdência Social tem por finalidade assegurar o gozo dos benefícios previstos nesta 

lei, a serem custeados pelo Município, suas autarquias e fundações e pelos segurados e 

beneficiários, na forma dos instrumentos normativos correspondentes. LEGISLAÇÃO: 

LEI COMPLEMENTAR N.º 19 – de 11 de janeiro de 2018. 
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Unidade Gestora: 03 

Descrição: FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDENCIA SOCIAL 

Código: 28.02 

 

DESCRIÇÃO/FINALIDADE 

 

Art. 93. Fica criado o Fundo Municipal de Previdência Social, de natureza contábil 

e caráter permanente para custear na forma legal, constituída pelas seguintes receitas: 

I – as contribuições previstas nos artigos 90, 91 e 92 desta lei, no tocante aos 

segurados em atividade, aos aposentados e pensionistas e a contribuição do Município, 

suas autarquias e fundações;  

II – de créditos oriundos da compensação previdenciária de que trata o § 9º do 

artigo 201 da Constituição Federal e a Lei Federal nº. 9.796/1999;  

III – contribuições ou aportes extraordinários, se apurada a necessidade por 

avaliação atuarial;  

V – do produto da alienação de bens e direitos do Regime Próprio de Previdência 

Social;  

VI – do produto da alienação de bens e direitos do Município transferido ao 

Regime Próprio de Previdência Social;  

VII – de doações e legados;  

VIII – de superávit os obtidos pelo Regime Próprio de Previdência Social, 

obedecidas às normas da legislação federal regente; 

LEGISLAÇÃO: LEI COMPLEMENTAR N.º 19 – de 11 de janeiro de 2018. 


